
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (LEI 14.133/2021)

1. Informações Básicas 

Órgão: Município de Rio das Antas (83.074.294/0001-23) 
Categoria ETP: Aquisição de Gêneros Alimentícios Merenda Escolar.

2. Descrição da Necessidade: 

A referida aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 
o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do 
município de Rio das Antas, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as 
faixas etárias.

3. Área (s) requisitante (s) 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

4. Demonstração da previsão da contratação: 

Previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA Lei nº 2.311 de 13 de Novembro de 2023 
A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 

5. Descrição dos requisitos da contratação 

Sustentabilidade: 
Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nos Estudos Técnicos Preliminares, nas 
especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto 
em lei especial, bem como Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da 
União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 

Indicação de marcas ou modelos: 
Na presente contratação haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), são qualidades pré-aprovadas pela comissão em seus respectivos itens:

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO

AMOSTRAS/QUALIDADES PRÉ APROVADAS
(Não necessita amostra se cotar estas qualidades)

01 Açúcar Refinado Alto alegre, Doçula, União, Docesucar, Caravelas e Globo

57 Arroz Integral Kiarroz, Dalon

04 Arroz Parboilizado Kiarroz, Alfinete, Urbano, Chinês e D’avó, Peruchi e Safra

23 Farinha de trigo Specht, Orquidea, Sol, Primor, Nordeste, Anaconda, Standart

27 Fermento químico em pó Royal, Apti

33 Macarrão cabelo de anjo Parati, Isabela, Renata, Orquídea, Nordeste, Rosane

34 Macarrão espaguete Todeschini, Casaredo, Luciana, Galo, Renata, Parati, Isabela
35 Macarrão parafuso Todeschini, Rosane, Luciana, Galo, Renata, Parati, Isabela

37 Óleo de soja Coamo, Liza, Soya, Cocamar

44 Carne de frango Copacol, Macedo, Sadia, Perdigão, Lar, Seara, Framboià

45 Carne de frango Sassami Sadia, Perdigão, Lar, Seara, Copacol, Macedo, Sublime Sull

43 Bebida Láctea Tirol, Piá e Aurora
47 Leite UHT integral Piá, Aurora, Terra Viva, Dália, Piracanjuba e Tirol 



Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria: 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do(s) local(is) de execução dos serviços. 

São requisitos básicos para a contratação do serviço que a empresa: 
Consiga entregar os produtos e serviços dentro dos prazos e em consonância ao acordo de nível 
de serviço estabelecido; 
Mantenha as informações da CONTRATANTE, a que tem acesso, sob sigilo; 
Planeje previamente suas atividades; 
Proponha soluções baseadas nas necessidades da CONTRATANTE e nas melhores práticas de 
mercado e de acordo com as recomendações dos fabricantes das soluções; 
Documente e mantenha atualizado o registro das atividades desempenhadas na 
CONTRATANTE; 
Todos esses requisitos têm como objetivo a entrega de produtos e serviços com qualidade 
preestabelecida e dentro do prazo acordado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA; 
Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. 
Emitir fatura dos serviços executados. 
Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pelo Setor de Compras da Administração, sob 
pena de rescisão. 
Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável do Município de 
Rio das Antas sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
Encaminhar para o (a) Secretaria Solicitante as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 
Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Edital. 
Requisitos de execução/fornecimento do objeto: 
O fornecimento dos produtos, somente poderá será efetuado mediante a apresentação de 
requisição específica (AF - autorização de fornecimento), em uma via, expedida pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura e Fundos de Rio das Antas/SC, na qual deverá conter 
especificação detalhadas dos Produtos a serem entregues, discriminando-se as quantidades dos 
produtos e os preços. 
A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade de todos os produtos 
fornecidos, que deverão estar sempre dentro dos padrões e normas que regem o setor. Caso 
não ofereçam a qualidade exigida pelo ÓRGÃO GERECIADOR, serão rejeitados, arcando a 
EMPRESA CONTRATADA com todas as expensas / ônus do fato. 
As quantidades e os valores estimativos deste processo visam somente oferecer aos 
proponentes elementos para avaliação potencial, sendo que os valores estimados para este 
processo e seus quantitativos não constituem, sob nenhuma hipótese, garantia de volume de 
aquisição de materiais a serem requisitados. 
Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade, incluindo entrega que deverá ser realizada no município sem acréscimos. Quaisquer 



tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

6. Estimativa de preços 

De se observar que a estimativa de preço é baseada em processos licitatórios diversos já 
homologados o que demonstra a sincronia com a média mercadológica usualmente utilizada, 
bem como pesquisa diretamente com fornecedores, nos termos do Formulário de Pesquisa de 
Preços. 

7. Estimativas de despesas

A estimativa das despesas será de R$ 589.952,60 (quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos 
e cinquenta e dois reais e sessenta centavos). 
Estimativa de consumo até 31/01/2025:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO (R$)

1 Açúcar refinado, de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-
açúcar. Composição básica centesimal: 
concentração de sacarose mínima de 99,5 %; 
concentração de glucose e frutose máxima de 0,4 
%; concentração de sais minerais máxima de 0,2 %; 
umidade máxima de 0,3 %. EMBALAGEM DE 5 KG.

UNIDADE 600 R$ 23,34

2 AMIDO DE MILHO, 100% puro de excelente 
qualidade, pó branco, fino e de fácil escoamento, 
não devendo estar empedrado e isento de 
sujidades. Embalagem intacta, na embalagem deve 
conter data de fabricação e prazo de validade e 
número do lote. Validade mínima de 06 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 1 kg

QUILOGRAMA 200 R$ 9,59

3 ARROZ BRANCO TIPO 1, longo fino. Pacotes de 
1kg. O produto deve ser de boa qualidade, safra 
corrente, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Não deve apresentar grãos 
disformes (grãos queimados, pedras, cascas e 
carunchos). A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada. Validade mínima de 06 meses a contar da 
data de entrega.

QUILOGRAMA 800 R$ 9,17

4 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, longo fino, O 
produto deve ser de boa qualidade, safra corrente, 
isento de mofo, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Não deve apresentar grãos disformes 
(grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada. 
Validade mínima de 06 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5kg

UNIDADE 3000 R$ 29,43

5 AVEIA EM FLOCOS FINOS, obtido através da 
prensa da aveia. Embalagem plástica intacta 
contento data de validade, ingredientes, lote de 
fabricação. Validade mínima de 06 meses na data 
da entrega. Embalagem de 500g.

UNIDADE 500 R$ 9,35

6 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, parasitas e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
mal assados, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem em polipropileno atóxico, resistente, 
lacrado com procedência, registro e informação 
nutricional no rótulo. Embalagem de 400gr. Prazo 
mínimo de validade mínimo de 06 meses, a contar 
a partir da data de entrega.

UNIDADE 3000 R$ 8,94



7 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL- deve ser produzido 
de acordo com as normas em vigor para a 
fabricação de alimentos utilizando matérias-primas 
saudáveis e limpas, livres de sujeiras, parasitas e 
com perfeita conservação. Biscoitos mal assados, 
queimados ou com características organolépticos 
anormais serão recusados, não podendo ser 
excessivamente duros ou quebradiços. A 
embalagem deve ser de polipropileno atóxico, 
resistente, lacrada, com origem, registro e 
informações nutricionais no rótulo. Embalagem de 
400 gramas. Prazo mínimo de validade de 06 meses 
a partir da data de entrega.

UNIDADE 2000 R$ 7,66

8 BISCOITO DO TIPO ROSQUINHA DE 
CHOCOLATE 400G. Biscoitos doce de rosquinha 
de chocolate sem gordura trans, fabricado a partir 
de matérias primas são e limpas, não devem estar 
a partir de matérias primas sãs e limpas, não devem 
estar mal assados ou com características 
organolépticos anormais, isento de mofo, odores 
estranhos e substância nocivas. Embalagem em 
polipropileno atóxico, resistente, lacrado contendo 
no mínimo 400 gramas com procedência, registro e 
informação nutricional no rótulo. Prazo mínimo de 
validade mínimo de 06 meses, a contar a partir da 
data de entrega

UNIDADE 2000 R$ 8,18

9 BISCOITO DOCE ROSQUINHA DE COCO 400G. 
Biscoitos doce de rosquinha de coco sem gordura 
trans, fabricado a partir de matérias primas são e 
limpas, não devem estar a partir de matérias primas 
sãs e limpas, não devem estar mal assados ou com 
características organolépticos anormais, isento de 
mofo, odores estranhos e substância nocivas. 
Embalagem em polipropileno atóxico, resistente, 
lacrado contendo no mínimo 400 gramas com 
procedência, registro e informação nutricional no 
rótulo. Prazo mínimo de validade mínimo de 06 
meses, a contar a partir da data de entrega

UNIDADE 2000 R$ 8,07

10 CACAU EM PÓ 100% PURO, a embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de 
entrega do produto e prazo de validade de no 
mínimo 1 (um) ano. Informação nutricional e 
ingredientes. Validade mínima de 06 meses na data 
da entrega. Embalagens de 200g.

UNIDADE 1000 R$ 15,14

11 CANELA EM RAMA 10G. Validade mínima 6 meses 
- canela em rama, embalagem de 10g. Validade 
mínima de 6 meses no momento da entrega.

UNIDADE 100 R$ 3,54

12 CANELA EM PÓ 100G. Pura. Ingredientes: Canela 
em pó sem adição de outro componentes. 
Embalagem contendo 100gr. Na embalagem 
deverá constar o nome e marca de produto, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote e 
tabela de informações nutricionais.

UNIDADE 100 R$ 5,17

13 CANJICA BRANCA Canjica de milho classe branco, 
tipo 1, subgrupo despeliculada, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de 
detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 
de umidade. Validade mínima de 06 meses na data 
da entrega. Embalagem de 500g

UNIDADE 500 R$ 9,22

14 CANJIQUINHA/QUIRERA, quirera de milho 
proveniente na moagem parcial dos grãos de milho 
preparado com matérias primas sãs, limpas e 
isentas de matérias terrosas, parasitos e detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 15% de 
umidade. Na embalagem deve conter data de 
validade de no mínimo 06 meses após data de 
entrega, lote e data de fabricação, ingredientes e 
valor nutricional. Embalagem de 500gr.

UNIDADE 1000 R$ 6,17



15 CHÁ SABORES SORTIDOS: camomila, cidreira, 
erva doce, hortelã, pêssego, capim limão, laranja, 
canela. O produto não deverá apresentar resíduos, 
bolor ou cheiro não característico. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data 
de fabricação e prazo de validade de 06 meses a 
contar da entrega. Acondicionado em caixas 
contendo 25 sachês e 30gr

UNIDADE 500 R$ 4,94

16 CHOCOLATE EM PÓ 32% CACAU 1KG. 
Ingredientes básicos: cacau em pó solúvel mínimo 
32%, açúcar, aromatizantes, outros ingredientes 
que não descaracterizem o produto e permitidos na 
legislação. O açúcar empregado em seu preparo 
deve ser normalmente sacarose, podendo ser 
substituído parcialmente por glicose pura. Não 
poderá conter adição de gordura ou óleos estranhos 
a qualquer tipo de chocolate, bem como, à manteiga 
de cacau e não poderá ser adicionado amido e 
féculas estranhos. Características organolépticos: 
aspecto: pó homogêneo, cor própria, cheiro: 
característico, sabor doce, próprios. Validade 
mínima: 10 meses a partir da data de fabricação. 
Data de entrega não poderá ser superior a 45 dias 
da data de fabricação. Embalagem: sacos de 
polietileno atóxico. Produto nacional, embalagens 
de 1 kg.

QUILOGRAMA 500 R$ 18,49

17 COLORÍFICO - COLORAU VERMELHO: contendo 
tais ingredientes: fubá, extrato de urucum e óleo de 
soja. Embalagem em pacote plástico resistente, 
selado, e conter no rótulo o nome do produto, peso 
liquido, informações nutricionais, ingredientes e 
informações sobre o glúten Validade mínima de 06 
meses na data da entrega. Embalagem de 500g.

UNIDADE 1000 R$ 9,46

18 CRAVO DA INDIA 100G. Contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, de acordo com a legislação vigente 
embalagem com no mínimo 100gramas. Prazo 
mínimo de validade mínimo de 06 meses, a contar 
a partir da data de entrega.

UNIDADE 100 R$ 4,75

19 DOCE DE FRUTAS, doce e geleia de fruta 100% 
natural, sem conservantes, sabores: morango, uva, 
figo, banana, goiaba, abacaxi e abóbora. 
Características: produto oriundo do cozimento da 
polpa de fruta com açúcar, de primeira qualidade. A 
embalagem deve ser de vidro ou plástico com 
vedação a vácuo, estar intacta e deve constar: data 
de fabricação, prazo de validade, ingredientes, 
informações nutricionais e peso. Validade mínima 
de 06 meses na data da entrega. Embalagem de 
900g

UNIDADE 500 R$ 14,94

20 EXTRATO DE TOMATE extrato de tomate deve ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sementes. Sem adição de açúcar e 
sódio. O produto deve estar isento de fermentações 
e não indicar processamento defeituoso. Na 
embalagem deverá constar data da fabricação data 
de validade e número do lote do produto. Validade 
mínima de 06 meses na data da entrega. 
Embalagem contendo 300g

UNIDADE 3000 R$ 7,38

21 FARINHA DE AVEIA, produto é obtido por meio da 
trituração da aveia. A embalagem de plástico está 
intacta e contém informações sobre a data de 
validade, ingredientes e lote de fabricação. A 
validade mínima é de 6 meses a partir da data de 
entrega. A quantidade é de 1kg

QUILOGRAMA 300 R$ 10,87

22 FARINHA DE MILHO AMARELA FLOCADA - BIJU. 
Embalagem de 1kg. Não contém glúten. Na 
embalagem deverá constar data da fabricação data 
de validade e número do lote do produto. Validade 
mínima de 06 meses na data da entrega

QUILOGRAMA 500 R$ 8,66



23 FARINHA DE TRIGO enriquecida com ferro e ácido 
fólico, pó branco fino e de fácil escoamento em 
embalagens intactas de 5Kg. Contém glúten. 
Indústria brasileira. Não apresentar mofos, bolores 
ou vestígios de empedramento. Validade mínima de 
06 meses na data da entrega. Embalagem de 5kg

UNIDADE 800 R$ 12,72

24 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a 
partir de cereal integral, são, isento de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação, não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, cheiro 
e sabor próprios, embalagem de papel de 1kg, 
original do fabricante, com especificações do 
produto, informações do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 6 meses e lote

QUILOGRAMA 200 R$ 7,39

25 FEIJÃO PRETO, Tipo 1 selecionado, da última 
safra, constando no mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais, maduros, limpo e 
secos). Embalados em pacotes de 1kg. Conter no 
rótulo a data de validade/lote. Validade mínima de 
06 meses na data da entrega

QUILOGRAMA 2000 R$ 11,23

26 FEIJÃO CARIOCA, Tipo 1, classe cores, da última 
safra. Grãos inteiros, não apresentar características 
que prejudiquem a aparência e qualidade 
(manchados, mofados, carunchados, descoloridos). 
Embalados em pacotes de 1kg. Conter no rotulo a 
data de validade/lote. Validade mínima de 06 meses 
na data da entrega

QUILOGRAMA 500 R$ 11,13

27 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, em embalagens 
plásticas consistentes de 250g. Ingredientes: amido 
de milho geneticamente modificado, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio. Não contém glúten. Validade mínima de 06 
meses na data da entrega. Embalagem de 250g.

UNIDADE 500 R$ 6,76

28 FERMENTO SECO INSTANTÂNEO BIOLÓGICO, 
Uso em massas salgadas e doces. Não necessita 
de refrigeração antes de ser aberto. Alto 
rendimento. Uniformidade de ação. Validade 
mínima de 06 meses na data da entrega. 
Embalagem de 125g

UNIDADE 100 R$ 5,41

29 FUBÁ OU FARINHA DE MILHO, Produto feito com 
a farinha de milho moída e enriquecida com ferro e 
ácido fólico. A embalagem do produto deve conter 
registro da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo da embalagem. Validade 
mínima de 06 meses a contar da data de entrega. 
Embalagem de 1kg.

QUILOGRAMA 600 R$ 5,48

30 LEITE EM PÓ INTEGRAL: O produto deve 
apresentar cor branca interior e sabor característico. 
Deverá trazer informações gerais, data de 
fabricação e validade bem visíveis e claras. O 
produto não deverá apresentar sinais de sujidades, 
corpos estranhos ao produto, cor não característica 
do produto, sabor ácido intenso ou problemas de 
vedação da embalagem. Validade mínima de 06 
meses na data da entrega. Embalagens de 1kg

QUILOGRAMA 1000 R$ 11,29

31 LENTILHA Tipo I, classe média misturada, de 
primeira qualidade, novo. Não poderá apresentar 
grãos disformes, impurezas como pedras e grãos 
quebrados, bolor, mofo, caruncho e o rendimento 
deve ser adequado. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada, em pacotes de polietileno, 
data de validade e informações nutricionais do 
produto. Validade mínima de 06 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem de 500g.

UNIDADE 200 R$ 11,38

32 MACARRÃO DE LETRINHAS, com ovos, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 
transparente, polietileno atóxico, resistente 
termossoldado. Contendo data de validade, lote de 
fabricação. Validade superior à 06 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem contendo 500g

UNIDADE 500 R$ 5,92



33 Macarrão tipo cabelo de anjo, com ovos, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 
transparente, polietileno atóxico, resistente 
termossoldado. Contendo data de validade, lote de 
fabricação. Validade superior à meses a contar da 
data de entrega. EMBALAGEM CONTENDO 500G.

UNIDADE 200 R$ 5,13

34 Macarrão tipo espaguete, com ovos, enriquecido 
com ferro e ácido fólico, pacote transparente, 
polietileno atóxico, resistente termossoldado. 
Contendo data de validade, lote de fabricação. 
Validade superior a 06 meses a contar da data de 
entrega. EMBALAGEM CONTENDO 500G.

UNIDADE 1500 R$ 5,05

35 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, MASSA SECA 
VITAMINADA, ISENTA DE SUJIDADES, SEM 
OVOS, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, ROTULAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO SEIS MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 500GR.

UNIDADE 2000 R$ 5,83

36 MILHO DE PIPOCA, Grãos ou pedaços de milho 
que apresentem ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do processo de escarificação 
mecânica ou manual. Na embalagem deverá conter 
data de fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 06 meses na 
data da entrega. Embalagem de 500g.

UNIDADE 300 R$ 4,33

37 ÓLEO DE SOJA, embalagens de 900 ml. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto e prazo de validade. 
Embalagem de 900ml

UNIDADE 3000 R$ 7,79

38 POLVILHO TIPO AZEDO, Coloração de cor branca, 
livre de impurezas, com uma validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. A embalagem 
precisa estar em perfeito estado e deve conter 
informações sobre a composição, data de validade 
e número do lote. A embalagem tem capacidade 
para 500g

UNIDADE 100 R$ 6,78

39 Polvilho tipo doce, coloração branca, isento de 
sujidades, com validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem deve estar 
intacta contendo composição, data de validade e 
lote. Embalagem de 500g.

UNIDADE 100 R$ 7,00

40 Sal refinado iodado, pacotes de 1kg. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data 
de fabricação de no mínimo 2 meses da data de 
entrega do produto, prazo de validade, informação 
nutricional e ingredientes. Embalagem de 1kg.

QUILOGRAMA 2000 R$ 2,18

41 Sagu classe pérola, tipo 1. O produto deve 
apresentar-se limpo, seco e isento de odores 
estranhos. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto 
e prazo de validade. Embalagens de 400g do 
produto.

UNIDADE 300 R$ 6,61

42 Vinagre de álcool branco. Embalagens de 900 ml. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto e prazo de validade

UNIDADE 700 R$ 3,01

43 BEBIDA LÁCTEA Sabores diversificados, 
embalagem plástica intacta contento nome do 
produto, ingredientes, prazo de validade, lote de 
fabricação e registro do órgão competente. 
Embalagem contendo 1 litro. Validade de no mínimo 
90 dias da data de entrega

LITRO 2000 R$ 6,29



44 CARNE DE FRANGO CONGELADA EM 
PEDAÇOS congelados, embalagens de até 1 Kg 
(plásticas). Observação: Não serão aceitos peças a 
cima de 1 kg. Deve constar a data de fabricação, 
validade, fornecedor e peso. Registro no SIF. 
Validade mínima de 1 ano após a data de entrega

QUILOGRAMA 2000 R$ 17,57

45 CARNE DE FRANGO SASSAMI, congelados, 
embalagens de até 1 Kg (plásticas). Observação: 
Não serão aceitos peças a cima de 1 kg. Deve 
constar a data de fabricação, validade, fornecedor e 
peso. Registro no SIF. Validade mínima de 1 ano 
após a data de entrega.

QUILOGRAMA 2000 R$ 15,98

46 CREME VEGETAL COM SAL, 0% gordura trans. 
Ingredientes: Óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, leite em pó desnatado 
reconstituído, 15.000 U.I de vitamina "A" por kg, 
estabilizantes: mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos (INS 471) e lecitina de soja (INS 322), 
conservadores: sorbato de potássio (INS 202) e 
benzoato de sódio (INS 211), acidulante ácido 
cítrico (INS 330), antioxidantes: BHT (INS 321), 
TBHQ (INS 319) e EDTA (INS 385), aroma idêntico 
ao natural de manteiga, corantes naturais: de 
urucum (INS 160b) e cúrcuma (INS 100) e corante 
betacaroteno sintéticoidêntico ao natural (INS 
160ai). Na embalagem deve constar data de 
validade, valor nutricional e lote de fabricação. 
Embalagem contendo 500g.

UNIDADE 500 R$ 12,98

47 LEITE UHT INTEGRAL Recipiente tipo tetra pack, 
impermeável a germes e ao ar, com identificação do 
produto, marca do fabricante Embalagem longa 
vida, de boa procedência e qualidade, 
apresentando inspeção do Ministério da Agricultura 
(S.I.F.), em embalagens de 01 litro e prazo de 
validade de no mínimo 120 dias.

LITRO 10000 R$ 4,99

48 MANTEIGA Com sal. 0% gordura trans. de boa 
procedência e qualidade Ingredientes: Creme de 
leite, cloreto de sódio. Na embalagem deve constar 
data de validade, valor nutricional e lote de 
fabricação. Não poderá apresentar bolor no 
produto, ou qualquer outra característica não 
conforme. Embalagem contendo 200g. Validade de 
no mínimo 90 dias da data de entrega

UNIDADE 300 R$ 23,54

49 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO de boa 
procedência e qualidade. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação, data de validade, informação nutricional, 
ingredientes e registro do órgão competente. Não 
poderá apresentar bolor no produto, ou qualquer 
outra característica não conforme. Embalagem 
contendo 400g. Do produto, cada fatia deve conter 
peso de 15g. Validade de no mínimo 90 dias da data 
de entrega.

UNIDADE 1000 R$ 8,53

50 ABACATE grau médio de amadurecimento, cor 
uniforme e limpa, tamanho médio. Devem 
apresentar as características do cultivar bem 
definidos, estarem fisiologicamente desenvolvida, 
bem formadas, limpas, com coloração própria, livres 
de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação

QUILOGRAMA 150 R$ 6,24

51 ABACAXI TIPO PÉROLA, de primeira qualidade, 
umidade de tamanho médio, frutas firmes, devem 
apresentar as características do cultivar bem 
definidos, estarem fisiologicamente desenvolvidas, 
bem formadas, limpas, com coloração própria, livres 
de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação.

UNIDADE 300 R$ 6,95



52 COUVE-FLOR com coloração e tamanho uniformes 
e típicos da variedade, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, com 
características do cultivar bem definidas, 
fisiologicamente bem desenvolvidas, de colheita 
recente, sem sinais de florescimento. Maços com no 
mínimo 250 gramas.

QUILOGRAMA 50 R$ 8,04

53 MAMÃO FORMOSA, casca fina, lisa, amarela, sem 
manchas e amassados, polpa macia. Embalados 
em plástico de polietileno transparente ou caixas 
vazadas plásticas e não de madeira. Não 
apresentar machucados, batidas e fungos. 
Tamanho médio.

QUILOGRAMA 800 R$ 6,29

54 MANGA, casca íntegra, sem manchas, batidas e 
amassados. Embalados em plástico de polietileno 
transparente ou caixas vazadas plásticas e não de 
madeira. Unidade médias e integras. Adocicadas.

QUILOGRAMA 300 R$ 7,00

55 MELÃO, Casca íntegra, sem manchas e 
amassados. Acondicionadas em caixas vazadas 
plásticas e não de madeira

QUILOGRAMA 800 R$ 7,40

56 MELANCIA, Casca íntegra, sem manchas e 
amassados. Acondicionadas em caixas vazadas 
plásticas e não de madeira

QUILOGRAMA 3000 R$ 3,96

57 ARROZ INTEGRAL, Características técnicas: 
Classe longo, fino, tipo I integral. O produto não 
deve apresentar mofo, substâncias nocivas, 
preparação final dietética inadequada. Validade 
mínima de 06 meses na data da entrega. 
Embalagem de 1kg

QUILOGRAMA 80 R$ 6,67

58 IOGURTE, ZERO LACTOSE para intolerantes a 
lactose. No seu rótulo deve conter informações 
sobre lactose, nutricionais por porção, data de 
validade, lote e número e ter registro no Ministério 
da Agricultura Embalagem de 140 a 170g. Validade 
mínima de 90 dias da data de entrega.

UNIDADE 150 R$ 8,84

59 LEITE 0 (ZERO) LACTOSE: leite UHT integral para 
dietas com restrição de lactose. Ingredientes: leite 
integral, enzima lactase e estabilizantes. 
Embalagem tetra Pak de 1 litro, e registro no 
Ministério da Agricultura. Validade mínima de 06 
meses na data da entrega

LITRO 2000 R$ 6,19

60 LEITE DE SOJA Leite integral líquido tipo Soy sem 
sabor. Embalagem tetra Pak de 1 Litro. Sabor 
original sem aditivos de corantes ou aromatizantes. 
Validade mínima de 06 meses na data da entrega. 
Embalagem de 1 litro.

LITRO 100 R$ 7,04

61 MACARRÃO SEM GLÚTEN Ingredientes: farinha 
de arroz, corantes naturais cúrcuma, urucum e 
emulsificante e471. Não contém glúten e não 
contém ovos. Alérgicos: pode conter derivados de 
soja. Embalagem de 500g. Validade mínima de 06 
meses na data da entrega

UNIDADE 50 R$ 6,30

Total R$ 589.952,60

8. Descrição da Solução como um todo 

Os produtos adquiridos deverão ser entregues diretamente no local indicado na Autorização de 
Fornecimento. O (s) bem (s) objeto deste instrumento deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distinta (s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, 
constando o número do Processo, número da respectiva Autorização de Fornecimento. 
É de inteira responsabilidade do vendedor o transporte do objeto da licitação para o local 
designado na Autorização de Fornecimento. 
Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido 
imediatamente. 



O produto deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe 
sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública 
e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e 
art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
No preço estão inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, 
instalação, mão de obra, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, despesas com custo, descarga, seguro e frete, obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 
Todas as despesas relacionadas com a execução do objeto correrão por conta da proponente 
vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 
Fica assegurado à Secretaria Municipal, o direito de, a qualquer tempo, proceder à avaliação do 
objeto deste procedimento, bem como, solicitar amostras e quaisquer documentos pertinentes 
aos mesmos. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece 
igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade 
no trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas 
delas.  
A execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em conformidade com o 
princípio do parcelamento, a contratação será por item, e visa melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado. 
Para esta licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços, pois as marmitas serão 
solicitadas de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, e o valor a ser pago a 
empresa registrada será por unidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se aplica à hipótese dos autos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 

12. Resultados pretendidos 

Através de chamada pública para agricultura familiar tem como principais resultados pretendidos: 

• Assegurar a aquisição de gêneros alimentícios de qualidade para garantir a segurança 
alimentar dos estudantes. 

• Incluir uma variedade de produtos que atendam às necessidades nutricionais, considerando 
diferentes faixas etárias e preferências alimentares.

• Incluir alimentos nutritivos, visando promover hábitos alimentares saudáveis entre os 
estudantes. 

• Espera-se promover a saúde, a educação alimentar e a satisfação dos estudantes.

A aquisição de gêneros alimentícios por meio de chamada pública para agricultura familiar visa 
promover o desenvolvimento local, a sustentabilidade, a segurança alimentar e a qualidade da 
alimentação escolar, contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento educacional dos 
estudantes.

13. Providências a serem adotadas 

Será previsto no edital e no contrato o servidor para fiscalização, de acordo com sua área técnica, 
que será responsável pela fiscalização e acompanhamento do objeto do contrato, que poderá 



solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
serviços/objetos. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

O município fiscalizará os serviços das empresas vencedoras, de modo a garantir que sejam 
feitas de maneira correta, sem gerar impactos negativos ao meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade (ou não) da contratação 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mencionada, ou 
seja, empresa contratada para os referidos serviços em tela descritos, mostra-se possível e 
tecnicamente necessária, bem como, diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 
pretendida para o presente objeto. 

16. Responsáveis 

______________________________
Claudete Barcaro Lazaris

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar. 
Encaminhe-se para as providências cabíveis:

___________________________
João Carlos Munaretto

Prefeito Municipal
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